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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

O pedido que ora apresentamos à apreciação dos senhores Vereadores e do 
Colendo Plenário tem por objetivo reforçar adequar a dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura a nova realidade da programação do 
conveio da Lei Paulo Gustavo, que visa a promoção cultural pelo Brasil. Assim 
sendo necessária a autorização legislativa para que possamos fazer a inserção 
desse valor no orçamento vigente e iniciar os procedimentos de licitação para 
dar continuidade ao projeto já iniciado, neste sentido contamos com a especial 
atenção dos nobres edis na aprovação do projeto. 
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LAURI PEDRO ROCKENBACH 
Contador 

 
HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXMO SRº 

JAKSON LEITE 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
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